
1- Apoiar a formulação, implementação e execução da Política Estadual do 
Bem-Estar Animal e da Fauna Doméstica no estado do Amazonas, 
conforme o decreto N.° 39.671, de 23 de outubro de 2018.

2- Prevenir zoonoses por meio da promoção da saúde de animais 
domésticos em ambientes urbanos e rurais.
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Objetivos do projeto
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https://drive.google.com/file/d/13z2QVwnri_HcSYfYQ7nBuaVhGIecO_e_/view?usp=sharing


Informações das emendas parlamentares

ÓRGÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA 
RESPONSÁVEL

RECURSO ORIUNDO
EMENDA 

PARLAMENTAR
VALOR (R$)

INSTRUMENTO DE PARCERIA

OBJETO
NÚMERO

DO TERMO

DATA
DA 

ASSINATURA

DATA
DE

VIGÊNCIA

Secretaria de 
Estado do Meio 

Ambiente (SEMA)

Emenda N. 026/2020 
- Deputado Estadual 

Saullo Velame 
Vianna

250.000,00
Termo de 
Fomento 

N.02/2020
03/09/2020 03/10/2022

Apoio à formulação, 
implementação e execução da 
Política Estadual do Bem Estar 
Animal e da Fauna doméstica, 
com a contratação de serviço 

e material de consumo

Secretaria de 
Estado do Meio 

Ambiente (SEMA)

Emenda N. 025/2020 
- Deputado Estadual 

Saullo Velame 
Vianna

400.000,00
Termo de 
Fomento 

N.03/2020
03/09/2020 03/08/2022

Apoio à formulação, 
implementação e execução da 
Política Estadual do Bem Estar 
Animal e da Fauna doméstica, 
com a contratação de serviços 

e aquisição de materiais de 
consumo

Secretaria de 
Estado do Meio 

Ambiente (SEMA)

Emenda N. 041/2020 
- Deputada Estadual 

Joana Darc dos 
Santos Cordeiro

670.000,00
Termo de 
Fomento 

N.04/2020
03/09/2020 03/08/2022

Apoio à formulação, 
implementação e execução da 
Política Estadual do Bem Estar 
Animal e da Fauna Doméstica, 
por meio da contratação de 

serviços e aquisição de 
materiais de consumo

Secretaria de 
Estado do Meio 

Ambiente (SEMA)

Emenda N. 
040/2020 - 

Deputada Estadual 
Joana Darc dos 
Santos Cordeiro

280.000,00
Termo de 
Fomento 

N.05/2020
03/09/2020 03/08/2022

Apoio à formulação, 
implementação e execução da 
Política Estadual do Bem Estar 
Animal e da Fauna doméstica, 
por meio da aquisição de um 

trailer castramóvel, 
equipamentos de informática 

e material permanente
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COMPONENTES DO PROJETO

#1: Controle 
populacional 

de cães e gatos

#2: Apoio aos 
protetores e 

cuidadores de 
animais

#3: Apoio para o 
aprimoramento 

da Política 
Pública de 
Bem-Estar 

Animal
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Continuidade da consultoria jurídica especializada para elaborar um diagnóstico da 
legislação ambiental no que diz respeito ao bem-estar animal (nas diferentes esferas), 
além de lacunas a serem preenchidas no estado do Amazonas, e como pode ser instituída 
uma política estadual, dado os marcos legais atuais. A partir disso, a consultoria irá propor 
marcos legais e normativos necessários, considerando políticas existentes.

ATIVIDADES DE DESTAQUE

Emenda Nº 025/2020
Contratação de consultoria jurídica para elaboração de minuta de lei/decreto da 
Política Estadual do Bem-estar animal e da fauna doméstica

Emenda Nº 040/2020
Manutenção do castramóvel realizada pela empresa Bringel (abril/2022)

A unidade castramóvel percorreu bairros nas áreas de atuação do projeto,  em 
pontos estratégicos, o translado e deslocamento ocasionaram a necessidade de reparos, 
assim como os já existentes na unidade. A manutenção foi realizada no castramóvel pela 
empresa Bringel na sede da SEMA - Secretaria de Estado do Meio Ambiente, na data de 
07/04/2022.
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Período de 06/04 à 30/04 foram realizadas 4 (quatro) ações de castração com apoio 
do castramóvel,  sendo 2 (duas) na capital, nos bairros Jorge Teixeira e Monte das Oliveiras, 
e 2 (duas) no interior, nos municípios de Presidente Figueiredo e Careiro da Várzea.

No período de 07/05 à 28/05 foram realizadas mais 3 (três) ações de castração na 
capital, nos bairros Cidade Nova, Japiim e Coroado, atendendo cerca de 7.187 agendamentos.

ATIVIDADES DE DESTAQUE

Emenda Nº 041/2020
Ações de castração na capital e interior do estado do Amazonas (abril e maio/2022)

07 
ações de 
castração 
realizadas

05
bairros na 

capital 
atendidos 

02
municípios 
do interior 
atendidos 

7.187
agendamentos 

solicitados



DISSEMINAÇÃO DE CONHECIMENTO

Websérie “cuidadores de animais”

Episódio 1 Episódio 2 Episódio 3

Publicações
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https://www.youtube.com/watch?v=JM9_3kD9EnA&ab_channel=Funda%C3%A7%C3%A3oAmaz%C3%B4niaSustent%C3%A1vel
https://www.youtube.com/watch?v=RDCM0ISod-0&ab_channel=Funda%C3%A7%C3%A3oAmaz%C3%B4niaSustent%C3%A1vel
https://www.youtube.com/watch?v=o5T1rUKA9eU&ab_channel=Funda%C3%A7%C3%A3oAmaz%C3%B4niaSustent%C3%A1vel
https://fas-amazonia.org/novosite/wp-content/uploads/2022/06/diagnostico-do-contexto-regional-de-bem-estar-animal-no-amazonas-versao-completa.pdf
https://fas-amazonia.org/novosite/wp-content/uploads/2022/06/fact-sheet-bem-estar-animal.pdf


JULHO
● Realização de seminário híbrido sobre a temática de Bem-Estar Animal e lições 

aprendidas do projeto.

AGOSTO
● Terceira doação de ração para cuidadores de animais;
● Publicação de Resumo do seminário virtual para compartilhamento de experiências, 

oportunidades e desafios do projeto;
● Elaboração da versão final de instrumento legal para advocacy e estabelecimento da 

Política Estadual do Bem-Estar Animal e da fauna doméstica do estado do Amazonas.

Atualizado até 23/06/2022

EMENDA PARLAMENTAR ORÇADO EXECUTADO % DE EXECUÇÃO

Emenda N. 025/2020 - Deputado Saullo Velame 
Vianna

R$ 400.000 R$ 388.772,51 98%

Emenda N. 026/2020 - Deputado Saullo 
Velame Vianna

R$ 250.000 R$ 113.499,80 46%

Emenda N. 040/2020 - Deputada Joana Darc 
dos Santos Cordeiro

R$ 280.000 R$ 278.904,71 99%

Emenda N. 041/2020 - Deputada Joana 
Darc dos Santos Cordeiro

R$ 670.000 R$ 667.157,41 99%

TOTAL R$ 1.600.000 R$ 1.448.334,43 90%
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EXECUÇÃO FINANCEIRA

PRÓXIMAS ATIVIDADES (junho - agosto/2022)


